
JPREFE][TUR.A MUN I Cl[PAL DE IBOTUCATU 

ESTADO DE SÃO PAUL O 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 168/201 3 

Contra to/Aditi vo nº 115/2018 
Processo Administrati vo nº. 05.1 30/2018 - Anexado ao de nº 05 .482/201 3- Pregão 056/201 3 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJ ETI VA ADM INISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EMPR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS ESPEC IALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS JUNTO À SEC RETA RI A MUN ICIPAL DE OBRAS 
Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual-Di ssídio Coleti vo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito pt'.1bli co interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CN P J/MF sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro 
de 201 4, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, AN DRÉ LU IZ PERES, brasil eiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 22 .459.181-2 e inscrito no CPF sob nº. 128.655.708-94 
, doravante simpl esmente denominado CONTRATANT E, e de outro lado, a empresa OBJ ETIVA ADMINISTRAÇÃO 
DE SERV IÇOS EIRELI M E, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 13. 109.093/0001-39, sediada na cidade de 
Sorocaba/SP, na Rua Arthur Martins, nº 2 19, no Bairro Centro, neste ato por seu representante legal abai xo assinado, 
dora va nte denominada simplesmente CONTRATA DA, com base no processo administrati vo e pregão identificado acima, 
têm entre si, corno justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem 
como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 15 de abril de 2.01 3, nos autos do processo administrati vo acima descrito, pelos moti vos 
dev ida mente justifi cados e autori zados. reequilibrando o va lor inicialmente contratado, a partir do mês de referencia - maio/20 17, 
passando o va lor mensal do contrato para R$ 79.593 ,73 (Setenta e nove mil quinhentos e noventa e três rea is e setenta e três 
centavos), em decorrência do reequilíbri o econômi co fin ance iro do contrato, consoante o disposto inc. 11 , letra '•d"", do arl. 65, ela 
Lei nº. 8.666/93, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSU LA SECUNDA: A co ntratada poderá emi tir nota fi sca l/fatura complementar, relerente a valores decorrentes dos 
serviços _j á eletuados no período compreendido entre os meses de referencia maio de 20 17 e abril de 2018, cuj a CCT retroagiu, 
confo rm e di sposto no processo admini strativo acima descrito. 

CLÁUSU LA T ERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusul as cio instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assi m, _justos e cont ratados, assinam o presente instrumento parti cul ar, em três vias de igual teor e forma, que va i 
ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botu catu , O 8 MAi 2018 

TESTEMUN HAS: 

........ _.. -----7 
AN DRÉ LUIZ..PERES 

SEC RETÁRIO MUN ICIPA: DE INFRAESTRUTURA 

J/~c-. ~ - ~f~. 
OBJ ETIVA ADMI NISTRAÇÃÓ1SE SERVIÇOS EIRELI ME 

Contratada 

'"·-~---~~~--
Rodrigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
R.i. 5817-3 

Fábio A xa dre Rodrigues Santos 
Setor de Contratos 
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